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PREFEITURA  MUNICIPAL  DE VALENTE
SETOR  DE  LICITAçõES  E CONTRATOS
Praça  Getúlio Vargas,  Ol  - Valente  -  Ba
CNPJ  -  13.845.896/0001-51

O

.\
pREFEmJRA M'uNlcIPAL DE vALENTE_- EstADo I)A BAHIA - coNTÉATo N_o oii5/2o2o

Contrato  que  entre  sl  fazem,  de  um  lado,  o  MUNICÍPIO  DE  VALENTE,  CNPJ  nO  13.845.896/000l-5i
com  sede  Praça  Getúlio  Vargas,  01,  Centro,  na  cidade  de  Valeme,  E5tado  da  Bahia,  representado  neste
ato  pelo SrO  Prefeito  Munic:ipal  Marcc)s Ac/riano de  O//'ve/+a Araú)'o,  portador  do  CPF nO  560.617.57549  e
RG  no  33.454,663  SSP/BA,  residente  e  domiciliado  a  Rua  Dionísio  Mota,  350,  Dionísio  Mora,  Valente.Ba,

CEP:    48890-000,    autorizado    pelo    art.    86,    XIV,    da    sua    Lei    Orgânica,    doravante    denominada

COhrTRATANTE     e,     dci     outro     lado     a     empresa     INSTRUMED     -    INSTRUMENTOS     MEDICO
HOSPITAmRES EIRELI.,  estabeleclda  na  R.  CASIRO ALVES,  45, TÍRREO,  B. SÃO  CAETANO,  rTABUNA
-  BA,  CEP:  45,607-332,  inscrita  no  CNPJ  sob  nO  l5.712,615/0001-i8,  através  de  sua  representante  legal,

Sr. JO5É CELJO WE7lO,  portador da  CÉrteira  de ldentidade nO  77304O-39,  expedido  por SSP/BA e lnscrito
no CPF  nO  O68.993.405-00,  denomínada  CONTRATADA,  observado  a  DISPENSA  NO  O7-040/2020  e
PROCESSO ADMINISTRATIVO NO O299/2020,  med'iante as c.láusulas e condíções seguintes

CLÀusum pmMEIRA - oBJETo.                                                                                                           _.  ,.±_   ,

CONTRATAÇÃO   DE  EMPRESA  PARA  FORNECIMENTO  DE  MATERIAIS  DE  LIMPEZA  HOSPITALARES

DEsTINADos  A  MANuTENção  E HIGIENlzAÇÃc)  DAs  uNIDADEs  BÁslcAS  DE  sAÚDE  E  HospnAL
MUNICIPAL.

CLÁUSuLA SEGuNDA - PRAZO DE EXECuÇÃO DO óBJETO
2.1  -  O  Qontrato  terá  vigência  até  31  de  Dezembro  d':  202tí'  'contada  a  pard--r  de  sua'asslnatura,

pc)dendo  ter  a  sua  duração  prc)rrogada  por iguais e sucessivos períbdos,  mediante termos  aditivos,  até  o
llmite  de  360  dias,  após  a  verificação  da  real  necessidade  e  com  vantagens  para  a  AdminisÚ.ação  na
continüdade  do  contrato,  conforme  art.  24,  in(:iso lV,  da  Lel  nO  8.666/93,  podendo  ser alterado,  exceto
no tocante  ao seu  c)bjeto.

cLÁusuiATERcEIRÁ : Do pREço E,FanMA DE PAGAM"To..

3,1  -  O  preço  estimado  a  ser  pago  a  Contratada  é  de:  R$  13.218,20  CT'REZE  MIL  E  DUZENTOS  E
I)EZOITO REAIS E \mrTE CENTAVOS), observada  a seguinte forma de pagamento:  Necessariamente,
através de transferência eletrônica em  Cheque/Conta do Credor.
3.2 - Os pagamentos devi'dos à  Contratada serão efetuados  no prazo de até  30  (trinta) dias contadc)s da
data  da   apresentação  da   Nota   Fiscal/Fatura,   desde   que  não   haja  pendênc]a   a  ser  regularizada   pel()
Contratado   e   esteja   (levídamente   atestado   a   execução   contrat\Jal,   devendo   alnda   a   Nota,   Fiscal
descriminar os percentuais das desp€5as referentes a insumos e a mão de obra.
3.3  - A conta  do  Credor  deverá  ser  preferencialmente  mntida  em  lnstituição financeira  idêntica  ao  dc)
CONTRATANTE.

3.4 - Em  caso  de impossibilidade  do  cumprímento da  item 3,3,  o  credor ficará  responsávêl  pelas custas
da5 tarifas bancárias em  dec.orrênc:ia  do  pagamentc).

3.5  - Os preços acordadc)s compreendem toc]os c)s custos de execução,  diretos ou  indiretos.

CIÁUSuLA QUARTA i- DA DOl-AçÃO OR_ÇAMENTÁRIA   _

4,1 - As despesas decc"rentes da execuçio deste conti,ato correra-o por conta da  DOTAÇÃ0:

Llnidade:050500  - SECRETARIA MUNICIPAL  DE  SAÚDE

Projeto/Atividade(Ação)  :2035 -  MANUTENÇÃO  DAS AÇõES DA SECRETARIA MUNlaPAL DE SAÚDE

Elemento:339030000000  - Materíal  de  Consumo
Fonte:02 - Receita de lmpostos e Transferêncías - Saúde  15%

Pç.  GetúliD  Vargas,  01,  Centro, Valente-BA  -  CEP  48890-000  - TEL.:  (75)  3263-2562  e-ma":   pmv,cpl©outlook.com
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PREFEITURA MUNICIPÀL DE VALENTE
SETOR DE  LICITAçõES  E  CONTRATOS
Praça  Getúlio Vargas,  01  -Valente  -  Ba
CNPJ  -  13,845,896/0001-51

O

O

Unldacle:0507OO  -  FUNDO  MuNI(IPAL  DE SAÚDE

Projeto/Ativida_d_e(Ação)  :2037  -  ATENÇÃO  i SAÚDE  NOS  SERVIÇOS  DE  MÍDIA  E ALTA  COMPLEXIDADE

Elemento:339030000000  -  Material  de Consumo

Fonte:02 - Receita de lmpostos e Transferências - Saúde  15%

Unidade:050700  -  FUNDO  MuNICIPAL  DE  SAÚDE

Projeto/AtMdade(Ação)  :2027 -  MANUTENÇÃO  DO  PROGRAMA cA[,s

Elemento:339030000000  -  Material  de Consumo
Fonte: 14 - Transferência de Recursos do SUS

Unidade:050700  -  FUNDO  MUNICIPAL DE  SAÚDE

Projeto/Atlvida!e(Ação)  :2036 - MAJWTENÇÃO  DOS SERVIÇOS DE  ATENDIMENTO  BÁSICO  DE SAÚDE
Elemento:339030OOOOOO  -  Material  de  Consumo

Fonte:14 - Transferência de Recursos do SUS

cLÁusuLA t!uriqTA - DAs oBRIGAçõEs DA conITRÀTANTE

5.l - Obsemr fielmente as cláusulas e condlções estipuladas por força deste instrumento;
5.2   -   Proceder  o   pagamento   devido,   no   prazo   e   [ondições  estabelecidos,   respeitadas,  inclusive,   as
normas   pertinentes   a   rejustamentos   e   atualizações   monetárias,   esta5   nas   hipótses   de  eventuais
atrasc)s no adimplemento das obrigações;
5.3  -  Certificar,  tempestivamen[e,  se  os  objetos  a  serem  entregue  obedecem  as  condições  contratuais
estipuladas;
5.4 - Oferecer a  Contratada tc)das as lnformações e cc)ndições indispensáveis ao pleno e desembaraçado
cumprimento da prestação e ela contratualmente imposta.

CLÂUSULA SEXTA -.DÁS OI3RIGÁçÕES DA CONTRATADA.

6.1 - Observar fielmente as cláusulas e condições estipuladas por força deste instrumento.
6.2 - Í de inteira  responsabilidade da Contratada o fomecimento do objetc, deste contrato,  não  podendo
ela  eximir-se,  ainda  que parcJ'almente.

6.3 - Receber as ordens de fomecimento e)q)edida  pelo Setor Competente  e fornecer o objeto no  prazo.
estipulado neste contrato.
6.4  -  Responder  pelos  danos  causadcis,  diretamente  a  Conb-atante  ou  a  terceiros,  decorrentes  de  sua
culpa  c)u  dolo na  execução do contrato.

CLÁuSulA SÉT"À -'DAS SANçõES PARA O CASO DE INAD"PLEMENl'O.

7.1   -   Serão    observadas    as   (lispcsições    do    C2pítulo   IV   da    Lei    Federal    8,666/93,    no    caso    de

inadimplemento contrahal  e normas gerais da  referida  Leí.

CLÁuSuLAOITJWA-bA [`ESCISÃ0                                       ...  _         ._

&1  -  O  clescumprimento  c]as  condíções  ora  aJ-ustadas,  que  impliquem  inexecução  total  ou  parcial  deste
instru_mento,  ensejar-lhe-Í,  confome  o  caso,  rescísão  ac]ministrativa,  amigível  ou judicjal,  observadas  as
sítua!Ões ti'picas,  as condutas,  as cautelas,  as  consequências e  os  üreitos assegurados a  Administra!ão,
conforme a legislação aplicável.

CláljSUIA.NONA - DA bSCAIIZAÇÃO

9.1  -  Todos  os  produtos/seMços  objeto  desta  licitação  serão  fiscalizadcS  pela  Prefeitura,  através  de

prepostos  creclenciados junto  a  empresa,  obrigando-se  esta  a  assegurar  a  esses  prepostcS livre  acesso
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PREFEITURA  MUNICIPAL DE VALENTE
sEToR DE LICnAÇõEs E coNTRATos
Praça  Getúlio  Vargas,  01  -Valente  -  Ba
CNPJ  -  13.845.896/0001-51
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aos  locais  de   onde  ençontram-sç  os   produtcs/sewiços  e  tudc)  fecilitiir  para  gue  a  fiscalizaçiç  possa
éxercer  integralmente  a  sua  função  e  com  Ela  entender-se  airetamente  sobre  os  assuntos  lígados  aos

produtos/sewi ços contratad os.
9,2  -  A6  comunic,ações  enti-e  a  fiscalização  e  a  fomecEdora  clos  produtos  serão  sempre  por  escrito.

Quan[lo   pc)r   necessidade   ou   convenlêncla   do   se"ço,   houver   entendimentos   verbais,   estes   serão
confirmados por escrito dentro do prazo de O2 (dois) dias após os mesmos.
9.3  -  A fiscalízação  poderá  apllcar sanções  e  multas  à  prestadora  dos  serviços,  nc)s term[)s  deste  edital,
bE:m  como  examinar,  a  qualquer tempo,  a  (locumentação da  ccmtratada.

9.4 - se  a  qualquer tempc),  a fiscalização da  prefeitura  obsewar que os métodos de trabalho da empresa
são  inefiaentes  ou  inadequados  à  execução  dos serviçcs,  à  segurança  clos  trabalhos,  ou  do  público e/ou
o ritmo  requerido para  a real'ização dos trabalhos/  poderá  exigir que a empresa  aumente sua segurança,
eficiência  e  qualidade de  modo  a  assegurar  o  cumprimento  dQs  sewiços.  Ainda  gue  ocorra  caso for[uito
ou  de  força  maior ou  qualquer  outro  mc)tivo  alheio  ao  controle  da  Prefeltura,  a  Fiscalízação  poderí  exigir
ciue  a  contratada  intensificasse  a  execuçãc)  dos  trabalhos,  inclusive  em  horírio  exb-aordinário,  a  fim  de

garantir a  entrega  dos ot)jetos nc, prazo preestabelecido.
9.5 - A flscalização  da  Prefeitura  não díminui  nem  exclul  a  responsabilidade da  contratada  pela  qualídade
e cc)rreta  execução  dos  serviç()s.
9.6  -  As  observações,  ordens  e  instruções da  fiscalização  serão,  obrigatoriamente,  registradas  no "diário
clos serviços",  no  qual a  c()ntratada fará,  também,  o  registro  de tc)das as ocorrêndas verificada5 durante
a execução dos trabalhos,
9.7  -  Compet]rá  ao  Contratante  proceder  ao  acornpanhamento  da  execução  do  cc)nb.ato,  na  foima  do
Capítulo IH da  Lei  Federal  8.666/93,  competindo ao seridor  ou  comissão desígnados,  prímordialmente:

a)   anotar,   em   regístro   próprio,   as   ocorrências   relatívas   à   execução   do   contrato,   determinando   as

providências necessárias à correçãc) das falhas ou defeitos obsemdos;
b)  ümsmitir  ao  contratado  instruções  e  comunlcar  alterações  de  prazc)s  e  cronogramas  de  execuçã[),

quando for  o casc);
c)  dar  imediata  ciêncía  a  seus  supenores  e  ao  órgão  central  de  controle,  acompanhamento  e  avaliação
financeira  c!e  c:onü-atos  e  c()nvênios,  dos  incidentes  e  ocorrências  da  execução  que  possam  acarretar  a
imposição de sanções ou  a  rescisão contratual;
d) adotar, junto  a terceiros,  as  providências necessárias para  a  regularidade da  execução dc) contrato;

e)   promover,   com   a   presença   da   contratada,   a   verificação   da   execução   já   realizada,   emitindo   a
competente habilitação para o receblmento de pagamentos;
f)  sc!arecer  prontamente  as  dívidas  da  contratada,  solicitando  ao  setor  competente  da  Administração,
se necessário,  parecer de especialistas;

g)  cumprir  as  [liretn-zes traçadas  pelc)  órgão  ceritral  de  controle,  acc)mpanhamento  e  avaliação  financeira
de  contratos e convênic)s;
h)    flscalizar    a    obrigação    da   contratacla    cle   manter,    durante   toda    a    execução   do   contrato,    em
compatibilidade  com   as  obrigações  assumidas,   as  condições  de  habilitação   e  quallficação  exigidas  na

llcitação,  bem  como o regular cimprimento  das obn'gações trabalhistas e  previdencÍÍrias;

i)  ordenar  a  imediata  retirada,  de  suas  dependências,  de  empregados da  contratada,  cuja  permanêncía
seja  inconveniente  ou  que  venha  embaraçar  ou  dificultar  a  açãc)  fiscalizadora,   correndo,  por  exclusiva

conta   da   contratada,   qualsquer   ônus   decorrentes  das  leis  trabalhistas  e   previdenciárias,   bem   comc)

qualquer outra  que tal  fato lmpc)nha;

])   solidtar   da   Contratada,   a   qualquer   tempc),   a   apresentação   de   documentos   relacionados   com   a
exÊÇução do contrato.
9.8  -  A  ação  ou  omissão,  total  ou  para'al,  da  fisca!ização  do  contratante,  não  eximirá  à  contratada  de
total  responsabilidade na execução do conüato,

CLÂUSuLA DÍCIMA _ DO REAJUSTE, DOS ACRÉSCIMOS E SuPRESSõES

lo.i  -  Os  preç()s  poderão  ser  reajustados  pelas  Partes  de  comum  acordo,  respeitando-se  a  legislação
ordiníria  conforme variação de  mercado.

Pç.  Getillo  Vargas,  01,  Centro,  Valente-BA  -  CEP  48890-OOO  - TEL.:   (7S)  3263-2562  e-rnail:   pmv.cpl@outlook.com



PREFEITURA  MuNICIPAL  DE VALENTE
sEToR DE LICrTAçõEs E CoNTRATos
Praça  Getú!io Vargas,  01  -Valente  -  Ba
CNPJ  -  13,845.896/0001-51

10.2  - A ODntratada  obriga-se  a  aceítar,  nas  mesmas  ççindiçies  contratiiais,  ç  mediante Temo  Aditi.vo,
os  a:réscimos  iu  supressões  que  se  fizerem  necessírias,  no  montante  de  até  25-%_  (vinte  e  clnc_o  por
cento)    d()   valor   inicial    atualízadc)   do   Contrato,   de   acordc)   com   os   parágrafos   primeiro   e   segundo

c()n5tantes  do  Ait  65  da  Leí  nO  8.666/93.  Nenhum.acréscimo  ou  supressão  poderá  exceder  os  limites
estabelecjdos em  Lei,  salv()  as supressões  resultantes de acordo  celebrados entre  cS Contratantes.

'CLÁU5ULA bÍCIMA_P[üMEIRA - DAS DISPOSIçõES [:INAIS_     .

11.1  - Os tríbutos que sejam  devidos em  decorrência direta  ou  indireta  da  execução dos servlços,  serão
da  exclusíva  responsabilidade da  Contratada.
11.2  -  Aos  casos  omissos será  aplícada  a  Lel  Federal  nO  10.520/2002,  de  17.07.2002  subsidiariamente  à

Lei  N,0  8.666/93 e  atualizada  pela  Lei  nO 8.883/94.

CLÁuSuLA D_ÍC"A SEGuNDA- DASIJBCONTRATAçÃO        .

12.1 - A Contratada  não  pc)clerá  subcontratar,  ceder ou  transferír,  total  ou  parcíalmente,  o  objeto deste
Contrato.

CLÀUSULA DÉCIMÀTERCEIRA - DOS CASOS OMISSOS '_  ,

l3.1  -  A  execução  deste  C.ontrsto,  bem  como  os  casos  nele  omissos,  serãc)  regulados  pelas  cláusulff
contratuais  e  pelos  preceítos  de  Direito  Público,  aplicandcr.lhes,  supletivamente,  os  princi'pios  da  Teoria

Geral  dos  Contratos  e  das  disposições  do  Direito  Privado,  na  forma  do  Art.  54  combinado  com  o  ina'so

XII,  do Art.  S5,  cla  LÊi  nO  8.666/93.

CLÁUSULA DÉC"A Q-uARTA-DO FORO    '.

14.1  -  As  partes  elegem  o  foro  da  Comarca  de  Valente  -  Bahia,  com  renúncia  de  qi/alquer  outro,  pcí
mais   privilegiado   que   seja   para   dmmir   quaisquer   dúvidas   que   surgirem   na   execução   do   presente
lnsbument().
14.2  -  E,   para  firmeza   e  ccmo  prova  de  assim   haver,   entre  si,   ajustado  e  contratado,   lavrou-se   o

presente  Cc)ntrato  em  O2  (Duas)  v]'as  de  igual teor e forma,  para toclos  os fins de  direito,  sem rasuras  ou

O

Pç.  Getúllo  Vargas,  01,  Centro,  Valente-BA  -  CEP  48890-000  -  TEL. :  (75)  3263-2562  e-mal!:  pmv.cpl®outlaok.com
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PREFEITURA  MUNICIPAL  DE VAL.ENTE
SEl-OR DE  LICITAÇõES  E  CONTRATOS
Praça  Getúlio  Vargas,  01  - Valente  -  Ba
CNPJ  -  13.845.896/0001-51

ANEXO I AO CONTRATO NO 115/2020

OBJETO:    CONTRATAÇÃO    DE   EMPRESA   PARA   FORNECIMENTO    DE   MATERIAJS   DE   IIMPEZA

HospnAiAREs   DEsiiNADos   A  MANUTENÇÃo   E   HIGIENlzAÇÃo   DAs   uNIDADEs   BÁslcAs   DE

sAÚDE  E  HosprTAL MuNlclpAL.

unldade:O50500  - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

Projeto/Atividade(Ação)  :2035 -  MANUTENÇÃO  DAS AÇõES  DA SECRETARIA MuNICIPAL DE SAÚDE

Elemento:33903000000O -  Material  de  Consumo

Fonte:02 - R«eíta de lmpostos e Transferências - Saúde  15%

uniclacle:050700  -  FUNDO  MuNICIPAL  DE  SAÚDE

Projeto/AtMdade(Ação)  :2037 -  ATENÇÃO  Á SAÚDE NOS SERV[ÇOS DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE

Elemento:339030000000 - Material  de  Consumo

Fonte:02 - Receita de lmpostc)s e Transferências - Saúde  15%

unldade:050700 -  FUNDO  MUNICIPAL DE SAÚDE

Projeto/Atividade(Ação)  :2027 -  MANUTENÇÃO  DO  PROGRAMA  CAPS

Elementc):339030000000  - Material  de  Consumo

Fonte: 14 - Transferêncía  de  ReciJrsos  dc) SUS

unidade:05O700  -  FuNDO  MuNICIPAL  DE  SAÚDE

Projeto/Atividade(Ação)  :2036 -  MANUTENÇÃO  DOS SERVIÇOS DE ATENDIMENTO  BÁSICO  DE SAJDE

Elemento:339030000000  - Material  de CÔnsumo

Fonte:14 - Transferência de  Recursos do SUS

ITEM DESCR] ÇÃO UNID QTD VALOR UNIT. VALOR TOTAL

0]
À!cool  gel  para  higien-r!ação  a seco das  mãos.  (Élãc)  de 5  rib.os.ÇÜRJ=SGEL)

UNID. 04 200,00 800,00

02
Amaclante   de   roupas   para   maqulna   lndustrlol.   Bombona   50ritros(Hs-3000)

UNID. 01 498,00 498,00

03 Avenhl imp ermeáve1 UNID. 05 93,00 4ó5,00

04 Cai.ro  Balde  espremedor  com  divisóríi]  33  ltros UNID. 02 378, 00 756,00

05
Carro  funclonal   [)ara   transporte  de  materials  de   ümpeza   combolsa

UNID. 02 695/OO 1,390 ,00

06
De5lncrüstante    para    limpeza    de    gordura    carboribada    emfogão,colfa,fornos,exaustoresegrelhas.Galãc)de5litros(ML-lOO)

UNID.  J O2 116/OO 232,00

07
Deslnfetante   e   Ah/ejante   a   base   de   áclclo    peracéüco   parab\anderiahospitalar.Bombónade20llb.ostPERACETICFRESH)

UN]D. 03 47l,80 1.4 15,40

08
Detergente ativador para  lõvagem  dé roupas em  mqiilnaindusb.ial.Bombonade50lftros(BREAKFRESSH)

UNID' 01 781,00 78 l,00

09

Detergente  e  Deslníetante  clorado  para  limpeza  e  deslníecçãodep.sosesuperfíclesemáreasdecozi'nha.Gab_ode5lib-os((:LOROCLEAMFOAMY)

uNID. 06 77/80 466,80

lO
Detergente  Neutro  desengordurante  para  !avagem  "nual  depratoseuterisíliosdecozinlia.Galãode5litTos(GOLDENGLO)

UNID. 04- 49,00 196,00

l1
Detergente  Removedor  de  íerri/gE.m   em   roiipas.   Gab-o  d[,   5lítm5(RUSTFRESH)

UN] D. 01 101,OO 101,00

12

Detergente    removedor    de    manchas    e    de5engraxante    deroupas,removemanchasdeoleosldade.Galãode5lltros.(SOLVFRE5H)i
UNID. 01 329, 00 329'00

Pç.  Getúllo  Vargas,  01,  Centro,  Valente-BA  -  CEP  48B90-000  -  TEL.:   (75)  3263-2562  e-mall:  pmv.cpl@outlook.com



PREFEll-uRA MuNICIPAL  DE  VALENTE
SETOR  DE  LICITAçõES  E  CONTRATOS
Praça  Getúlio  Vargas,  01  - Valente  -  Ba
CNPJ  -  l3.845.896/0001-51

13
Detergente  umecbnte  para  lawgem  e  pré-bvagem  de  roupasemmaciulnasindu5trial.Bombonade50lftros.(DETERFRESH)

UNID. Ol 503,00 503,00

14 Dispenser para sabonete  e  álcool gBl UNID. l2 36,00 432,00

15 Fibra  de  límpem macia  (brancõ).  Pacote  com  10  uT\idades UNID. 05 22,00 110,00

16 Flbra  de llmpem  iE;o geral  (verde).  Pacote  com  10  unidôdes UNTD. 05 22, 00 110,00

l7
Limpador     e     Desinfetante     Floral     para     desodorização     embanhelroseplsos.GalãodeSmros(MLDFIORAL)

UNID. O4 5l,00 204,00

18

Limpador    e    DEsínfe[ante    Hospftalar    multiuso    a    base    deperoxidodehidrogênioequatemírlodeamônío.Bacteríclda.Galãode5ntíos(PEROXY4D)

UNID. 03 280,00 840,00

í9 Mop  Pó  60cm  com  cabo  aluni(nlo  l,40m llNID. 04 98/OO 392,00

20 Mop  úmldo  com  cabo  alumínio  i,40m UNID. 04 82,00 328,00

21
Neum]kador  de  re5íduos  para  roupas  em  maqulr\a  iiidusftial.Bor\ibonadeSOlftros(ArmCHLORFRESH)

uNIO. 01 611,00 611,00

22
Pano    de    llmpeza    de    mlcrofibra    amarelo.    Pacote   com    10unldades

UNID. 03 70,00 21 0,00

23 Pano  dE  límpeza  de miaofibra  azul,  Pacote mm  10.iintdades UNID. 03 70,00 21 0,00

24 Pano  de  limpEza  de  mic'ofibra  verde.  Pacote  com  10  unidadü UNID. O3 70,00 210,OD

25
Pano   de    llmpeza    de    microfibra    ve'rmeMo,   Pacote   com    10unldades

UNI D. 03 70, 00 21O,00

26 Placa  sinalízadora  plso  molhado UNID. 04 42,00 168,00

27 PWerizador com frasco dE  l  liÜ-o  e  etiqueta do  produtD uNID. 30 12,00 360,00

28
Sabonete  líquido  erva  doce  excluslvd  para   banhe)ros  comm;.Galãode5litros.(XPRESSERVADOCE)

UNID. 04 35,00 140,00

29
Sabonete  liquldo  sem  cheiro  a  ba5e  de  tríck)san,   bacü3ncjda.Galãode5líb.os(XPRESSMmSEPTICALT+)

UNIO. 04 48/0Ü l92,00

3D
Saniü.zante   em    pó   para    kivagem    e    desinfecção    do   frutas,verduraselegumes.Potede500grahas(CLOROSPAR)

UN] D' 02 35,00 70,00

31 Suporte  LT com  cabo  alumi'nio  l,40m UNID. 08 61,00 488/OO

TOTAL 13.218,20

Valente-Bahia,  20 de  abril  de 2020.

Pç.  Gctúllo  Vargas,  Oí,  Centro,  Valente-BA CEP 4B890-000  - ltL.:  (75)  3263-2562  e-ma":  pmv.cpl@outlook.com
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BIÁR !+ ®FIGIAE]
PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE  - BA

Te r!a-feira

28  cleAbril   de2020

Ano  lv-No  65

MUNICÍPIO DE VALENTE-J3A.
EXTRATO DE CONTRATO NO  1 1 5/2020.

OBJETO:  O  Mtmicípio  de  Valente  na  Bahia  avisa  que  firmou  contrato  através  da  DISPENSA  nO  O7-040/2020,
PROCESSO    ADM.    N,O    299/2020,    com    o(a)    Empresa:     NSTRUMED    -    INSTRUMENTOS    MEDICO
HOSPITALARES  EIRELI.,  CNPJ  sob  nO   l5.712.6lf/0001-18,  pelo  valor  total  de  R$   13.218,20  (TREZE  MIL  E
DUZENTOS   E   DEZOITO   REAIS   E   VINTE   CENTAVOS),   para   CONTRATAÇÃO   DE   EMPRESA   PARA
FORNECIMENTO  DE  MATERIAIS  DE  LIMPEZA  HOSPITALARES  DESTINADOS  A  MANUTENÇÃO  E
HIGIENIZAÇÃO   DAS   UNIDADES   BÁSICAS   DE   SAÚDE   E   HOSPITAL   MUNICIPAL.   Data   do   contrato:
20/04/2020. Validade do contrato: 31/l2/2020.

Valente-Ba, 20  de abril de 2020.

MARCOS ADRIANO DE OLIVEIRA ARAUJO
Pl.eféíto.

Esta  edi!ão  encontra-se  disponível  no  site www,diaríooficialba  cdm_br  e  garantído sua autenticidade  por certíficado  digital  lCP-BRASIL


